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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS

Despacho Conjunto n.° 272/15
de 10 de Setembro

Havendo necessidade de nomear o Conselho Fiscal da 

Empresa Portuária de Luanda, E.P., nos termos do artigo 49.° 

da Lei n.° 11/13, de 3 de Setembro — Lei de Bases do Sector 

Empresarial Público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com as disposições com

binadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:
1. É nomeado o Conselho Fiscal da Empresa Portuária de 

Luanda, E.P. composto pelos seguintes membros:

a) Adriano Rafael Pascoal — Presidente;

b) Vicente Matias Félix — Vogal;

c) Zoraia Marques Puna — Vogal.
2. O presente Despacho Conjunto entra em vigor na data 

da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Julho de 2015.

O Ministro da Economia, Abrahão Pio dos Santos Gourgel.

O Ministro das Finanças, Armando Manuel.
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O tottotasFmanças, Armando Manuel.
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Despacho Conjunto n.° 2141X5 
èt\O de Setembro

Havendo necessidade de nomear o Conselho Piscai da 

EmpresaPortuána do Hamibe, E.P., nos termos do artigo 49. 

datei n.° \\l\3, de3 de Setembro—Lei de Bases do Sector 

Empresarial Público;
Em conformidade com os poderes delegados peio Presidente 

da Eepública, nos termos do artigo 131.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com as disposições com

binadas dos n? I e 4 do artigo l.° do Decreto Presidencial 

n? 61 lú, de 14 de Pevereiro, determina-se:
l.É nomeado o Conselho Piscai daEmpresaPortuária do

Hamibe, E.P. composto peios seguintes membros:

u) Sousa isaac João Dala—Presidente*,
b) Hermenegrldo de Pequeno Maingala Puna;

c) João tenda—Vogal.

Publiqut-se.

\
CMims\iodaEconam\a al ./

Q Ministro (UsVloanças Ar Santos GourR^-
Armando Manuel.

Despacho Conjunto n.» <
de 10 dc Setembro 

uovendo necessidade de nomear o C  ̂,.

v p nos termos do artigo 49? daUr^ 
EPAL,h- •> deBases do Sector EmpW>(6'
de setembro dek&ate^

EW C nos termos do artigo B7 ’ <hC^ 
da República, n ° e de aCOrdo com as *s^. d 

República de a’ 2 „ do Decreto^ p

binadas dos ■ determina-se:

n.o6/\0,de24de F,sca\daemjraM '
EÈnom?X^ntesme,nbros'' 

oropostope'°sseg> presidente;

fl) Ernesto Ra^° ^e.raGoíBes^W.

b) Nelson Manuc _ Vogal.

g. O presepe °esP 

da sua publicação-

Publique-se- .po015-
i a de Julho de JnsSa**

tuanda,aos ■„ ,4 ferrão pl° ,
OMinishodaEc a^o

ar/xMXT^' _l>e'óe 
da empresa AB Setembro 
tein?U/13,de3de >

Em conformidade com < 

da República, nos termos 

República de Angola, 

binadas dos n.os 1 e 
n.° 6/iO, de 24 de Fevereiro»

1. É nomeado o Conseiho^

E.P.  composto peios segV'n

a) Américo Mig>ue^

b) AdeVmo Pauio;
c) Teresa Vicente Muro _ nto 

2.0 presente Despacho

da sua pubiicação.

Pubiique-se.

Euanda, aos i 5 de Julho de

D Ministro da Economia,

D Ministro das Finanças,

S<'0artiB°c0ff »’Í*ÍZ

10art'S° se-

fisc^

VogA
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Despacho Conjunto n.° 277/15
dc 10 dc Scícmbro

Havendo necessidade de nomear o Conselho Fiscal da 

npresa Caminhos de Ferro de Luanda — CFL, E.P., nos 

;rmos do artigo 49.° da Lei n.° 11/13, de 3 de Setembro — Lei 

e Bases do Sector Empresarial Público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

a República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

íepública de Angola, e de acordo com as disposições com

inadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

l° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É nomeado o Conselho Fiscal da empresa CFL, E.P. 

:omposto pelos seguintes membros:

a) Ndongala João Garcia — Presidente;

b) Vanda Maria Ferreira de Sousa e Santos;

c) Augusto Trindade Bêmbele — Vogal.

2.0 presente Despacho Conjunto entra em vigor na data 

da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Julho de 2015.

O Ministro da Economia, Abrahão Pio dos Santos 

Gourgel.

O Ministro das Finanças, Armando Manuel.

Despacho Conjunto n.° 278/15
dc 10 dc Setembro

Havendo necessidade de nomear o Conselho Fiscal da 

TA AG, E.P., nos termos do artigo 49.° da Lei n.° 11/13, de 3 

de Setembro — Lei de Bases do Sector Empresarial Público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com as disposições com

binadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n- 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1 • E nomeado o Conselho Fiscal da empresa TAAG, E.P. 

composto pelos seguintes membros:

a) Jaime de Carvalho Bastos — Presidente;

b) Feliciano António — Vogal;

c) Caria Masivi Marquez — Vogal.

O presente Despacho Conjunto entra em vigor na data 
da sua publicação.

publique-se.

Luanda, aos 14 de Julho de 2015.

Q ^’n‘stro da Economia, Abrahão Pio dos Santos Gourgel. 

Ministro das Finanças, Armando Manuel.

Despacho Conjunto n.° 279/15
dc 10 dc Setembro

Havendo necessidade de nomear o Conselho Fiscal da 

Empresa Portuária do Lobito, E.P., nos termos do artigo 49.° 

da Lei n.° 11/13, de 3 de Setembro — Lei de Bases do Sector 

Empresarial Público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com as disposições com

binadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. E nomeado o Conselho Fiscal da Empresa Portuária do 

Lobito, E.P. composto pelos seguintes membros:

a) Miguel Bento — Presidente;

b) Ederson Machado — Vogal;

c) Eurico Alexandre Pereira da Silva — Vogal.

2. O presente Despacho Conjunto entra em vigor na data 

da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Julho de 2015.

O Ministro da Economia, Abrahão Pio dos Santos 

Gourgel.

O Ministro das Finanças, Armando Manuel.

Despacho Conjunto n.° 280/15
dc 10 dc Setembro

Havendo necessidade de nomear o Conselho Fiscal da 

empresa Caminhos de Ferro de Moçamedes — CFM, E.P., 

nos termos do artigo 49.° da Lei n.° 11/13, de 3 de Setembro 

— Lei de Bases do Sector Empresarial Público;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com as disposições com

binadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É nomeado o Conselho Fiscal da empresa CFM, E.P. 

composto pelos seguintes membros:

a) Neto Joaquim — Presidente;

b) Laércio Cândido;

c) José António Soares.
2. O presente Despacho Conjunto entra em vigor na data 

da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Julho de 2015.

O Ministro da Economia, Abrahão Pio dos Santos Gourgel.

O Ministro das Finanças, Armando Manuel.
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Despacho n.^’5 
dc 10 dc Setembro

»»s fc”"-

tpúbS Angola, do disposto no artigo 2.” do Decreto 

Pres.denciatn.o6/10,de24deFevere.ro,edon. Idoartig 

do Estatuto Orgânico do Ministério da Economia, aprova 
ç«lo Decreto^residencial n.° 227/12, de 3 de Dezembro, 

conjugados com on? 3 do artigo 68.° da Lei n. ,

de 3 de Setembro - Lei de Bases para o Sector Empresaria

Público, determino:
1.°—É autorizada a dissolução e liquidação da empresa 

SAL—Sociedade de Aviação Ligeira, Limitada.

2,o _ o processo de dissolução e liquidação da empresa 
deve ser efectuado em conformidade com a legislação vigente.

3.0 _ Q presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 3 de Setembro de 2015.

O Ministro, Abrahão Pio dos Santos Gourgel.
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Despacho n.° 282/15
de 10 de Setembro (

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com as disposições com
binadas dos n.“ 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n° 6/10,de24deFevereiro,daalinead) don.° 1 do artigo4.° 
do Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 299/14, de 4 de Novembro, e 
do n.“ 1 do Despacho Presidencial n.° 44/14, de 25 de Abril 

determino: ’

1— É autorizada a desvinculação e aliena^ d I 

vinculado, sito no Condomínio 30 Casas, 
com Letra n.° Q-17, Sector Talatona, Municíp^ 

Cidade de Luanda.
2 o __ São subdelegados plenos poderes ao Coor^ 

da Comissão Multissectorial para Desvinculação e\W< 

de imóveis Vinculados (CMDVIV), Sílvio Franco 

para, em representação deste Ministério, outorgaroCoJ 
Promessa de Compra e Venda e a escritura publica refa^ 

ao imóvel descrito no n.° 1.
3o _ Este Despacho entra imediatamente em vig».

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Setembro de 2015. 

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 283/15 
de 10 de Setembro

da República, nos termos do artigo -> dispOSiçõesco* 

República de Angola, e de acordo com preSldeWi»l

nadas dos n.” 1 e 4 do artigo 2.° o 

n.° 6/10, de24 de Fevereiro, e da alínea çjjS aptovato

do Estatuto Orgânico do Ministério as ^ovenW 
pelo Decreto Presidencial n.° 299/14, áe 

do n.° 1 do Despacho Presidencial n. 

determino: .i^nação d°,
1. É autorizada a desvinculação e geCtor^al° 

vinculado, sito em Luanda, Município de 0 q-25- 

Condomínio 30 Casas, Via AL-20, r/c, pirector^aCl

2. São subdelegados plenos poderes ao ^^a

do Património do Estado, Sílvio Franc0 ^ação e 
da Comissão Multissectorial para Dosvi reSenta^°
Imóveis Vinculados (CMDVIV), para, em QOlupra6^01 

Ministério, outorgar o Contrato Promessa ^^10 n° n‘ 
e a escritura pública referente ao imóvel

3. Este Despacho entra imediatament

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Setembro de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.
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